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ANEXO II 

TIPOLOGIA DE PROJETOS E OPERACIONALIZAÇÃO 

1. Objetivos: 

É objetivo geral do Programa Recolha Bio 2023 o financiamento projetos de investimentos 
de despesas já realizados, a realizar ou a decorrer e que tenham um contributo positivo para 
o aumento da quantidade e qualidade dos biorresíduos recolhidos, promovendo a redução 
da deposição de resíduos em aterro e o aumento da meta de preparação para reutilização e 
reciclagem.  

São objetivos específicos do Programa Recolha Bio 2023, o financiamento de projetos ou de 
iniciativas que promovam a capacitação dos municípios por forma a aumentar a recolha 
seletiva de biorresíduos ou a reciclagem na origem, incluindo infraestruturação e aquisição 
de equipamentos associados a esse serviço e, subsidiariamente, a sensibilização dos 
utilizadores para melhorar as suas práticas.  

Pretende-se que no final, os municípios beneficiários possam demonstrar quantitativamente, 
o aumento que este apoio proporcionou na recolha seletiva ou tratamento na origem de 
biorresíduos e consequente diminuição da deposição de resíduos em aterro. 

 

2. As tipologias de investimentos e projetos elegíveis são as seguintes:  

 Projetos para recolha seletiva de biorresíduos, nomeadamente ao nível da 
contentorização e/ou sacos, viaturas de recolha (100% elétricas), que contribuam para 
o cumprimento da meta de preparação para reutilização e reciclagem e consequente 
desvio de aterro; 

 Projetos de compostagem comunitária ou doméstica, incluindo instalações e/ou 
equipamentos que contribuam para o cumprimento da meta de preparação para 
reutilização e reciclagem e consequente desvio de aterro; 

 Projetos que assegurem o desenvolvimento de mecanismos de monitorização e 
tecnologias de informação e comunicação que possibilitem o apoio à gestão da recolha 
seletiva e/ou reciclagem na origem de biorresíduos; 

 Iniciativas e atividades de sensibilização e de capacitação que contribuam para a 
adequada separação, para a divulgação da localização dos equipamentos, para a correta 
utilização dos equipamentos e para a utilização do composto resultante. 

3. Beneficiários 

São beneficiários dos montantes estabelecidos no Anexo I, os municípios, empresas 
municipais (com competências delegadas) que desenvolvam a sua atividade na respetiva 
CIM/AM. 

 

4. Operacionalização 
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Compete às CIM/AM estabelecerem os procedimentos que considerem adequados para 
operacionalizar estes apoios aos seus municípios (divulgação, acompanhamento, análise e 
validação dos pedidos de pagamento, pagamentos, outros).  

 

5. Prazos de execução 

 Os Beneficiários deverão apresentar à CIM/AM o Relatório de execução, acompanhado 
de todas as evidências e comprovativos de execução física e financeira até 31 de 
dezembro de 2024. 

 As CIM/AM devem apresentar o Relatório Final, acompanhado de todas as evidências e 
comprovativos de execução física e financeira, com a execução de todos os municípios 
da sua área de atuação até 28 de fevereiro de 2025. 

 Não deve haver prorrogações de prazos, dado estes apoios terem caráter anual (o 
Regime Geral de Gestão de Resíduos estabelece a utilização de 30% da TGR cobrada aos 
municípios em apoios na área da gestão de resíduos e economia circular). 

 

6. Elegibilidade de Despesas  

São consideradas despesas elegíveis do projeto aquelas efetivamente incorridas no âmbito do 
mesmo e que observem os seguintes critérios:  

 Ocorreram desde 1 de janeiro de 2023, até ao último dia de elegibilidade do projeto, 
ou seja, 31 de dezembro de 2024, incluindo cofinanciamento de projetos que já 
decorrem e que não obtiveram apoio para o investimento total; 

 Serem proporcionais e necessárias à implementação do projeto e utilizadas com o único 
propósito de alcançar o(s) objetivo(s) do projeto e resultados esperados; 

 Serem identificáveis e verificáveis, em particular através do seu registo em 
contabilidade, e determinadas de acordo com as normas contabilísticas nacionais e 
princípios gerais de contabilidade; 

 Cumprirem com os requisitos da legislação tributária e contributiva, incluindo o CCP. 
 São consideradas como despesas incorridas, todas aquelas cujos custos foram 

faturados, pagos e objeto de entrega (em caso de bens) ou de realização (no caso de 
serviços ou trabalhos), no horizonte do financiamento; 

 Custos de aquisição de equipamentos com particular cumprimento dos princípios de 
economia, eficiência e eficácia; 

 Custos com contratação de serviços para efeitos de execução do projeto e de 
certificação de despesas por parte de um Revisor Oficial de Contas (caso aplicável); 

 Custos que resultem diretamente da correta aplicação do contrato de projeto, incluindo 
certificação de contas e custos de garantias bancárias. 
 

7. Taxa de Financiamento 

A taxa de apoio é de até 100%, incidindo sobre o total das despesas elegíveis por município. 

Trata-se de uma devolução de parte da TGR efetivamente paga por município. Se um, ou mais 
municípios, não gastarem toda a verba que lhes está atribuída, a CIM/AM deverá devolver as 
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verbas não executadas, ao Fundo Ambiental. 

 

8. Relatórios/Evidências  

 Os municípios tem que apresentar comprovativos da despesa e um relatório com as 
ações desenvolvidas e em que medida estas ações impactam nos objetivos (aumento da 
recolha seletiva de biorresíduos /diminuição da deposição de resíduos em aterro), até 
31 de dezembro de 2024. 

 A CIM/AM terá que apresentar um Relatório de execução final (similar ao que já 
acontece), acompanhado de todas as evidências e comprovativos de execução física e 
financeira, até 28 de fevereiro de 2025. 

 Para orientação e harmonização da informação a apresentar, o Fundo Ambiental poderá 
disponibilizar modelo de relatório. 
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